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TíTULO

DAS GARANTIAS DA CONSTITUIÇÃO

CAPiTULO I

DA INVIOLABILIDADE DA CONSTITUIÇÃO

vigência
força ou
preVISTO

Ar~.~o.- A ConsTí~ulção não perderá sua
se deixar de ser observada por a~o de

se for modificada por meiO diverso do
em seu próprio ~exTo.

Parágrafo único - Na hipó~ese de a~o de
força ou de modificação não au~orlzada, ~odo cida­
dão, Inves~ldo ou não de au~orldade, Terá o dever
de colaborar para o resTabelecimen~o da plena e
efeTiva vigência da ConsTi~uição.

Ar~.20.­

ou exercer função
aTen~ar por meios

§ ~o.

clul a ap! Icação
em lei

Ficará impedido de ocupar cargo
públ ica, CIVI I ou ml I I~ar, quem
violen~os conTra a Cons~l~ulção.

- O dlspos~o nes~e ar~190 não ex­
de ou~ras penal idades prevIsTas

~en~ados

cedida
Casa do

§ 20 - Sáo tnaflançáveis os crimes pro­
~Icodos con~ra a Cons~ITulÇão e a prescrição da

punibi I idade só começará a correr a parTir da daTa
do reSTabelecimenTo da ordem consTj~ucJonal.

§ 30. EvenTual anis~la a au~ores de a­
de que ~ra~a es~e arTigo s~ pode ser con­

por lei aprovada por dOIs Terços de cada
Congresso Nacional.

ArT 30. O Congresso por maIoria absolu-
~a de seus membros pode decreTar o confiSCO de
bens de quem ~enha enr'q~ecldo I I ICI~amenTe à cus­
~a dos cOfres públicos ou no exercício de cargo ou
função pública.

CAPíTULO II

DO TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

ArT. 40. - O Tribunal Cons~ITuclonal, com
sede na CapiTal da União e Jurisdição em ~odo o
TerrITóriO nacional, é composTo por dezesseis Mi-
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nisTros nomeados pelo PresidenTe da República,
sendo dois designados pelo Senado Federal, dois
pela Cômara dos DepuTados, quaTro pelo Conselho
Nacional da MagiSTraTura, dois pela Ordem dos Ad­
vogados do Brasl I, dOIs pelo MiniSTério PúbliCO' do
Unlôo e quaTro de I ivre nomeação do Chefe do Poder
ExecUTivo.

Parágrafo único Os MiniSTros designados
pelo Conselho Nacional da MagiSTraTura serão obri­
gaToriamenTe escolhidos denTre juízes dos reSTan­
Tes TrIbunais e os demais denTre professores ~de

DireiTo, advogados e membros do MinisTério Públi­
co, de reco~heclda compeTéncia e comprovada
práTico democráTICO e em defeso dos DlreIT~s,Humc­

nos, que conTem mols de qUinze anos de exerpício
profissionol

ArT. 50. - Os membros do Tribunal ConSTi­
Tucional serão designados par um período de OiTO
anos, desde que o pleno exercício des7e mandaTO
não ulTrapasse a idade-l ImiTe de seTenTa anos, ve­
dada a recondução.

ArT. 60.
Tribunal ConSTITucional
Tes, a cada dOIS anos.

A renovação dos me~bros do
far-se-á por quarTas par-

ArT. 70. - Nõo poderá ser escolhido mi­
niSTro do Tribunal ConsTI~~cjonol quem esTeJo no
exercício de mandaTo exeCUTIVO ou legislaTivo, de
cargo de MinisTro ou SecreTária de Es~ado, ou te­
nha exercido qualquer dessas funções aTé quaTro
anos onTes da escolha.

Parágrafo único
esTabelecerá OUTros casos de

Lei ComplemenTar
incompaTlbi I idade.

ArT. 80. - O
TITucional é eleiTO,
mandaTo de dOIS anos,

PreSidenTe do Tribuna.!
denTre seus membros,
Vedada a recondução.

Cons­
para

ArT.
ConSTITucional

So. ComF?eTe 00 Tribunal

I
Repúb I i co:

por so J ; c , Tação do PreSIdenTe da

a) examinar prevenTivamenTe a conSTITU­
cional idade de qualquer norma conSTanTe de TraTa­
dos, acordos e aTOS inTernacionais;
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b) aUTorizar a decreTação do eSTado de
SíTIO ou do esTado de emergêncIa.

porTE'
II declarar, medIanTe provocação de

a) a I nconST I Tuc i ona I I dooe, em Tese, de
leI o~ norma com força de lei i

b) o não cumprlme~To do ConsTITuIÇão, por
om'ssão dos medidas legislaTivas OU exeCUTivas
necessarlas paro Tornar exequívels e efeTivas as
nor~as consTITucIonais, assinalando ao órgão do

Poder Públ ico compeTenTe prazo para a adoção des-
,50S providências, sob pena de responsobi I idade e
suprimenTo pelo Tribunal ConsTjTuclonal.

III processar e Julgar originariamenTe:
~

a) as conTrovérsias relaTivas à legiTImi­
dade consTITucional das leIs e dos aTos com <orça
de le., emanados da União e dos ESTados;

b) os conflITos de aTribulçóes enTre os
poderes da União, ou aquedes enTre a União e OE
ESTados, enTre os próprIos EsTados, ou enTre esTes
e os MunIcípiOS;

c) os acusações feiTas conTra o Presiden­
Te da República e os MinisTros de EsTado.

d) as demais maTérias que lhe aTribua a
lei complemenTar.

IV julgar em grau de recurso as deci-

sões dos Tribunais que·

a) reCUSE'" a
com fundamenTO na sua

opl .cação de qualquer norma,
InconsTiTucional idade;

b) apliquem norma cuja inconsTITucional i­
dade haja sido suscITada duran~e o processo.

ArT.
por a ação de

10 São parTes legíTImas para pro­
InconsTiTucional idade em Tese:

o) o PresidenTE da RepúblIca.

b) o Procurador-Gero I da Repúb I I co j

c) clnquenTa DepuTados;
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d) vln~e Senadores,

e) Assembléia Leglsla~jvc, por decisão da
maioria de seus membros,

f) dez m I I c i dodãos ;

g) as en~ldades assocla~ivos de âmbi~o

nacional, criados po~ leí e com mais de
um ano de funcjonamen~o;

h) Defenso~ do Povo, nas ques~ões que lhe
são pe~~lnen~es

A1"~ .

po~ a aç:óo de
~1 - São pa~~es I~gí~imas pa~a p~o­

íncons~l~uclonalidade po~ omissão;

a) o Procu~ador-Ge~al da Repúbl ica, de
OfíCIO ou a requerlmen~o de qualquer cidadão;

nacional
maIs de

b) as en~idades assocla~ívas de ómbl~o

c~iadas ou ~econhecldas po~ lei e com
um ano de funcionamen~o;

c) os Tribunais Superiores;

do

de

d)
Congresso

e)

dl~el"to,

um ~erç:o de qualque~ uma das Cóma~as

Nac lona I;

aquele que dlre~amen~e sofre~ violação
po~ inérCia do Poder Públ ico.

A~~. 12 - O procedimenTo de acusação con­
"t~a o Preslden~e da Repúb! Ica ou Mlnls~~o de Es~a­

do, com o obje~lvo de alcançar a declaração de sua
desTI"tulção do ca~go, po~ violação InTencional da
Cons"tiTulc;:ão, será oferecido pelo PreSidenTe do
Senado Federal e deve~ó se~ precedido de moção
subsc~l"ta pela qua~"ta pa~Te e ap~ovada po~ dois
Te~ços dos membros de cada Casa do Cong~esso

Nacional

ArT. 13 Os ~ecu~sos pa~a o T~ibunal

ConsTI~uclonal são resTrl~os Ó queSTão da
InconsTi"tuclonal Idade.

Ar~. ~4 - Quando a Cor"te declara a Ilegl­
~imldade cons~ITucional de uma no~mo legal ou de
um o~o com forc;:a de lei, o norma deixa de ~e~

eficáCia o parTI~ do dia Imedia~o à publicação do
senTença.
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A~~. ~5 Não ~em efei~o ~e~~oa~ivo a
senTença do T~ibunal que decla~o a incons~l~uclo­

nal idade de uma no~ma, no ~odo ou em pa~~e.

A~~. ~6

çôes, o T~ibunal

em Câmaras.

- No exercício de suas o~~lbuj­

Cons~í~ucional pode~~ dividi~-se

CAPíTULO III

DA REFORMA E DAS EMENDAS À CONSTITUIÇÃO

A~T. ~ 7
fo~màda ou emendado,
nesTe CapíTulo.

A ConsTi~uição pode~ó ser re­
segundo as no~mas previsTas

§ 10. - A reforma visa a alTerar a eSTru­
Tura do EsTado, a orgcnlzaçâo ou a compeTência dos
poderes da soberania, a declaraçâo de direiTos e
suas garanTias e as normas previSTas nesTe
CapíTulo.

§ 20. A emenda visa a alTerar nor~os

não compreendidas no parágrafO an~erior.

§ 30. - A ConsTiTUição não poderá ser re­
formada nem emendada na vigência de eSTado de sí­
Tio nem de esTado de emergência.

ArT. 18 - A propOSTa de reforma da Cons­
~ITuição poderá ser apreseniada;

I
dos DepUTados,

pelo Senado Federal
por maioria dos seus

ou pela Câmara
membros;

II por mais da meTade das Assembléias
LegislaTIVOS dos EsTad~5, manifeSTando-se, cada
uma delas, pela maioria de seus membros;

III.,:" por meio
cada uma de, pelo menos,
des da Federação.

por cenTo dos eleiTores de
mais da meTade das unlda-

ParágrafO único - Não ser6 objeTO de de­
iberação a proposTa de refo~mo que ~evogue:

a - a forma federaTiva de EsTado;

b - a forma republ ícono de gove~no;
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c. - o vo~o dl~e~o, sec~e~o, unive~sal e
pe~i6dico;

d - o sepa~a9ão dos Pode~es; e

e - os dJ~el~os e 9aran~ias indiYlduais.

A~~. 19 - Ap~esen~ada uma p~opos~a de ~e­

formo, a ela se~ão anexados os propos~as de emendo
em cu~so e abe~~o o p~azo de ~~inTa dias pa~a ~e­

ceblmen~o de qualsque~ ou~~as.

§ 10 - A propos~a de refo~ma à Cons~l­

~ul9ào se~á dlscu~lva e Yo~ada em duas sessões le­
glsJa~IYas considerando-se ap~oYada quando ob~i­

ver, em ambos os vo~a9ões, o vo~o favo~ável de
dOIs ~e~90s do Cong~esso Nacional e a ra~lflca9ão

de pelo menos dois ~erços das Assembléias Legisla­
~ivas dos Es~ados, manifes~ando-se cada uma delas
por maioria de dois ~er90s de seus membros.

§ 20. - A propos~a ra~lflcada pelos As­
sembléias Legisla~ivas será subme~lda a
"~eferendum" denTro de cenTo e vinTe dias a con~a~

da publicação do resul~ado do vo~ação das
Assembléias.

§ 30.
se~á p~omulgada

dos e do Senado
ordem

- A p~opos~a refe~endada pelo povo
pelas Mesas da Cómo~a dos OepuTa­
Fede~al com o respec~lvo número de

Ar~. 20 - A p~opos~a ~ejejTada não pode
se~ apresenTada na mesma legislaTura.

A~T. 21 - A ConsTiTUição pode~á se~ emen-
dada medianTe p~oposTa: ~

I de um ~e~ço dos membros de cada Casa
do Cong~esso NaCional i

~Z - de um Te~ço dos Assembléias Legisla­
Tivos dos ~sTados, manifesTando-se cada uma delas
pelo maio~ia de seus memb~os;

IZI - de T~ibunal Supe~io~, median~e mal­
o~ia absolUTa de seus memb~os;

IV
~ada uma de,
Fede~ação.

de meiO por cenTo dos elelTo~es de
pelo menos, um ~e~ço dos unidades da
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A~T. 22 - A p~opbsTa de emenda à ConsTi­
Tuição se~á dISCUTida e vOTada em sessão do Con­
g~esso Nacional em dOIs Turnos, com inTe~valo mí­
nimo de cenTO e oiTenTa dias, conslde~ando-se a­
p~ovada quando obTlve~, em ambos os voTações, o
VOTO favorável do maioria absoluTa de seus membros
e o ~aT'flcação de maiS da meTade das Assembléias
LegislaTivas, por decisão da maIoria absolUTO de
seus membros.

§ ~o. - Dispensar-se-ão o segundo Turno e
o ~aTlfjcação pejas Assembléias LegislaTivos,
quando o proposTa for ap~ovada por quaTro qUinTOS
do Congresso Nacional.

§ 20. - Em qualque~ das hipóTeses p~evis­

Tas nesTe arTigo, aTé novenTa dias após a aprova­
ção da proposTO, T~ês por cenTo dos eleiTo~es, de,
pelo menos, um Terço das unidades da Federação po­
dem requerer que o proposTa op~ovoda seja submeTi­
do a "~eferendum" populo~.

§ 30. - A proposTa referendado pelo povo
será promulgado como Emendo à ConsTiTuição pelos
Mesas da Câmara dos DepuTados e do Senado Federal,
com o ~especTivo número de ordem.

ArT. 23 - A proposTo de emenda rejeiTado
não pode se~ apresenTado na mesma e na sessõo le­
gislaTiva segUinTe.

CAPíTULO IV

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

•ArT. 24 - A ConsTiTUIção não pode~á ser
reformada nem emendada aTé dOIS anos opps sua pro­
mulgação, salvo se a declsõo for Tomada por quoT~o

qUinTOS dos membros do órgão proponenTe.

ArT. 25 - Para efeiTO de p~ovimenTo ini­
ciai dos cargos de MinlsT~o do Tribunal ConsTITU­
cional, os mandaTos dos ,ndicados peJo Conselho
NaCional da MagIsTraTura, Congresso Nacional, Che­
fe do Poder ExeCUTivo, MiniSTériO Público e Ordem
dos Advogados do Bras; I Terõo a duração de oiTo,
seis, quaTro, dois e dOIS anos, respecTivamenTe,
faculTada o recondução dos represenTanTes das duas
úlTimos classes.
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A~~. 26 - O Congresso Nacional no p~azo

máximo de cen~o e ol~en~a dias, median~e lei com­
plemen~ar, regula~á o funcJonamen~6 do Tribunal
Cons~i~uclonal, as no~mas de procedimen~o e as
condIções pa~a o exercício da açôo de incons~i~u­

clonal idade peran~e o mesmo, observados os princí­
pios es~abelecidos nes~a Cons~i~uiçôo.

. A~~. 27 - Es~a Cons~l~uiçôo será subme~i­

da a "~efe~endum" popular.

SUGESTOES COMPLEMENTARES

A) Inclua-se onde couber:

A~~.

Cons~l~uIÇÔO

segurados 06

I -

II -

III

28 - Para garan~lr o aumprlmen~o da
além dos já dlscipl inados, sôo as­

seguin~es ins~i~uTOS:

mandado de segurança coleTivo;

inlcia~lva ~opular;

"referendum popular";

IV - pJeblsci~o; e

V - Defensor do Povo.

Ar~. 29 - O mandado de segurança cole~i­

vo, para pro~eger dlrel~o I íquldo e cer~o nôo am­
parado po~ "habeas corpus", pode ser impe~rado por
ParTidos Pol í~ICOS, orgonlzações sindicais, órgãos
fiscal izado~es do exercício de profissôo, associa­
ções de' classe e associações legalmen~e cons~l~uí­

das e em funclonamen~o há, pelo menos, um ano, na
defesa dos in~eresses de seus membros ou
associados.

Ar~. 3D - Por melo da jnlcia~iva popular,
~rês décimos por cen~o dos eler~ores de um quinTo
das unidades da rederaçôo podem ap~esen~ar proje­
~os de leI sob~e quaJque~ ma~érla.

Ar~. 3~ - Deverôo ser subme~ldas a refe­
rendum popular, se o requerer meio por cen~o dos
elel~ores de um ~erço dos unidades do rederoçôo'

I - o lei revogada pelo Poder Públ ico,
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aprova~ pelo Congresso Nacio­
a parTir de sua publ icaçõo.

ArT. 32 - Nenhuma declsõo em maTéria es­
pecialmenTe relevanTe e que possa causal'" grande
impacTo SOCial ou ambienTai poderó ser Tomado sem
que seja aprovada pelo povo em plebiSCITO.

Parágrafo único A
poderá reSTringir-se às regiões

consulTa popular
inTeressados.

ArT. 33 - O Defensor do Povo
nado pelo Congresso NaCional e Terá
dois anos, podendo ser reconduzido u.a

será deslg­
mandaTO de
só vez.

Povo;
ArT. 34 - São aTribulçóes do Defensor do

I - velar pelo cumprimenTO da ConSTITUI­
ção, qas leis e demaiS n0r.mas por parTe da Admi­
nisTração;

II - proTegeI'" o indIvíduo conTra ações ou
omissões lesivas a seus inTeresses e aTribuídos a
TiTular de cargo ou a quem esTeja no exercício de
função pública, e receber e apurar queixas e de­
núncIas de quem se considere prejudicado por aTos
da AdminiSTração)

III criTicaI'" e censurar aTOS do Admi-
nisTração públ ica, zelar peJa celer'dade e racio­
nal Ização dos processos adminisTraTivos e recomen­
dar correções e melhoria do serviço público;

IV - defender a ecologia e os dIreiTOS do
consumidor.

ArT. 35 - O esTado de síTio e o esTado de
emergência só podem ser declarados, no Todo ou
parTe do TerriTório nacional, nos casos de agres­
são efeTivo ou IminenTe por forças esTrangeiros,
de grave ameaço ou perTurbaçã.o da ordem c o n e r r Tu­
clonal democráTica ou, ainda, de calamidade públ i­
co, após audiência prévia do Tribunal
Constitucional.

§ ~o. DecreTada qualquer das medidos re­
feridas nesTe arT,go, seró ela ImediaTamenTe comu­
nicada ao Congresso Nacional, o qual, no prazo de
quarenTa e o'TO horas, dei Iberaró sobre sua apro­
vaçõo ou suspensão.
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§ 20. Se a necessidade da decreTação so­
brevier em período de recesso do Congresso Naclo-

nal ou do Tribunal Cons~l~ucional,

Repúbl ica os convocará em cará~er

o Presiden~e da
eXTraordinário.

ArT. 36 - Cabe 00 MinisTério Públ iCO ze­
lar peja apl icação e observância do ConsTiTuiÇão e
das leiS, pela defesa do regime democróTico e do
inTeresse públ ico, em conjugação com o Defensor do
Povo, no que couber.

B) Inc lua-se
Poder Judlaciário:

no CapíTulo perTinenTe ao

ArT. 37 - O Poder !udiciórlo é exercido
pelos seguinTes órgãos:

I - Tribunal ConsTi~ucional

C) Inc lua-se
Poder Execu~ivo:

no CapíTulo perTinenTe 00

ArT. 38 - O PresidenTe da RepúbJ Ica e 05

MinisTros de EsTado poderão ser desTiTuídos dos
cargos, se acolhido pelo Tribunal ConsTiTucional
procedimenTo de acusação por violação InTencional
da ConsTiTuição.

D) Inc lua-se
LegislaTIvo:

no CapíTulo perTinenTE' ao Poder

ArT. 39 - O Congresso NaCional pode acu­
sar o PresidenTe da Repúbl ica ou MinisTro de EsTa­
do por violação InTenCional da ConsTiTUição, ob­
jeTlvando a desTITuição dos cargos que ocupam.

ArT. 40 - CompeTe privaTivamenTe ao Sena­
do Federa I :

I Julgar o PresidenTe da República nos
crimes de responsobi I idade e Os MinisTros de EsTa-

do nos crimes da mesma naTureza conexos com aque­

les;
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rr p~oces5ar e julga~ os MinlsT~os do
T~lbunal ConsTiTucional e o P~ocu~ador-Ge~aJ do
Repúbl ica, nos c~jmes de responsabl I idade,

ArT. 41 - Compe-e privaTivamenTe à Câmara
dos Oepu"tados:

membros,
den"te do

I declarar, por dOIs "terços dos seus
o procedência de acusaçõo con"tra o Presi­
Repúbl ICO e os Mlnls"tros de Es"tado.

ArT. 42 - Compe"te privo"tlvamenTe ao Con­
gresso Nacional:

dencíal
"tado de

I - aprovar ou suspender o decre"to presi­
que esTabelecer o es"tado de síTio ou o es­
emergênCia.

ArT. 43 - O Congresso Nacional, no p~azo

máXimo de cenTo e olTenTo dias, legislará comple­
menTarmenTe, com prIoridade, sobre as normas cons­
TiTucionais relaTivas a TribUTos, maTéria eleiTO­
ra, finanças públ ices, Trabalho, previdência 50­

ela/ e OUTras moTérlas que Julgar indispensáveis à
plena eficácia desTa ConsTiTuiçõo.
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